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ATA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 5º 
PERÍODO DO PODER LEGISLATIVO REALIZADA EM 23 
DE MAIO DE 2023. 

 
Ao vigésimo terceiro (23) dia do mês de maio (05) do ano de 
dois mil e vinte e três (2023), às 19h00 horas, no Salão Nobre 
da Câmara Municipal de Coremas – Estado da Paraíba, Casa 
“Antônio Faustino Dantas”, localizada a Rua João Salviano, 
110, no Centro de Coremas – Paraíba, realizou-se a 10ª 
Sessão Ordinária do 5º Período do Poder Legislativo, sob a 
Presidência do Senhor Presidente Ronaldo Lima Batista e 
Secretariada pela 1ª Secretária a Senhora Vereadora Janaína 
Lino Malheiro e auxiliado pelo 2º Secretário o Senhor Vereador 
José Kleydison da Silva. Compareceram ainda os Senhores 
Vereadores: Diego Antunes Cavalcante Lopes e Silva, Ednaldo 
Pereira de Oliveira, Francisco de Assis Clementino, Gilmar 
Oliveira da Silva, José Buriti Neto, José Erivan da Silva e José 
Laedson Andrade Silva. Justificada a ausência do Senhor 
Vereador Janderley Batista de Sousa por motivos superiores. 
Ainda esteve presente no plenário a Assessora Jurídica da 
Câmara a Senhora Fernanda Mendes Brilhante Nobrega. Na 
Sequência, a 1ª Secretária foi autorizada a realizar leitura da 
ata anterior, sendo a mesma colocada em discussão e 
aprovada por Unanimidade pelos Vereadores Presentes. Passo 
seguinte, o Senhor Presidente autorizou a 1ª Secretária a 
realizar a leitura das Proposituras existentes sobre a Mesa: 
PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 580/2023  que 
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”; PROJETO DE LEI DO PODER 
LEGISLATIVO Nº 577/2023 DO SENHOR VEREADOR 
FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO: que “DISPÕE 
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SOBRE A INVESTIGAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE APRESENTEM 
ATITUDES CARACTERÍSTICAS DE VIVÊNCIA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; PROJETO DE LEI DO 
PODER LEGISLATIVO Nº 578/2023 DO SENHOR 
VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO:  que 
“DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE 
MULTIDISCIPLINAR NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE COREMAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; PROJETO DE LEI DO PODER 
LEGISLATIVO Nº 579/2023 DO SENHOR VEREADOR 
FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO: que “INSTITUI A 
"SEMANA DE SENSIBILIZAÇÃO Á PERDA GESTACIONAL E 
NEONATAL" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; REQUERIMENTO Nº 
007/2023 DO SENHOR VEREADOR JOSE BURITI NETO: que 
“REQUER DO PODER EXECUTIVO, JUNTO A SECRETARIA 
DE OBRAS E URBANISMO, O ENVIO DE MÁQUINAS PARA 
A REALIZAÇÃO DE TERRAPLANAGEM NAS RUAS QUE SE 
ENCONTRAM AINDA SEM PAVIMENTAÇÃO (CALÇAMENTO) 
E SANEAMENTO BÁSICO NESTA CIDADE DE COREMAS – 
PARAÍBA.”; REQUERIMENTO Nº 008/2023 DO SENHOR 
VEREADOR JOSE BURITI NETO: que “REQUER DO PODER 
EXECUTIVO, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, A REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL 
NELSON JUSTINO ESTEVAM LOCALIZADA NO SÍTIO 
RIACHO SECO, PARA FUTURA IMPLANTAÇÃO DE UM 
CONSULTÓRIO MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DOS 
MORADORES DA COMUNIDADE E COMUNIDADES 
VIZINHAS, DESTE MUNICÍPIO DE COREMAS – PARAÍBA”. 
Não havendo mais nenhuma matéria sobre a Mesa, o Senhor 
Presidente passou ao Grande Expediente, facultando a palavra 
aos Senhores Vereadores inscritos para o Uso da Tribuna. Não 
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havendo nenhum Vereador inscrito, o Senhor Presidente 
passou a Ordem do Dia, autorizando a 1ªSecretária a fazer a 
leitura das Proposituras existentes sobre a Mesa para 
discussão e votação pelo Plenário: PROJETO DE LEI DO 
PODER EXECUTIVO Nº 571/2023 que “INSTITUI O IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO- IPTU PREMIADO 
EXERCÍCIO DE 2023 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
COREMAS/PB.” APROVADO; PROJETO DE LEI DO PODER 
EXECUTIVO Nº 572/2023, que “INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL- REFIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE COREMAS, ESTADO DA PARAÍBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” APRROVADO; PROJETO DE LEI DO 
PODER LEGISLATIVO Nº 570/2023 DO SENHOR  
VEREADOR DIEGO ANTUNES CAVALCANTE LOPES E 
SILVA: que “INSTITUI A INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE 
METAIS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” APROVADO; 
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 573/2023 
DO SENHOR VEREADOR DIEGO ANTUNES CAVALCANTE 
LOPES E SILVA: que “CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
DO MUNICÍPIO DE COREMAS- PB O SENHOR EUGÊNIO 
SOUSA.” APROVADO; PROJETO DE LEI DO PODER 
LEGISLATIVO Nº 574/2023 DO SENHOR VEREADOR 
FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO: que “CRIA O 
PROJETO "ESCOLA TRANSPARENTE" NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE COREMAS-
PB E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” APROVADO; PROJETO 
DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 575/2023 DO SENHOR 
VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS CLEMENTINO: que 
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAR, NO ATO DA MATRICULA 
ESCOLAR,FORMULÁRIO PARA DENUNCIA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA FAMILIAR, NAS UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PÚBLICA OU PRIVADA NO 
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MUNICIPIO DE COREMAS-PB E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” APROVADO; PROJETO DE LEI DO 
PODER LEGISLATIVO Nº 576/2023 DO SENHOR 
VEREADOR RONALDO LIMA BATISTA: que “INSTITUI O 
"DIA MUNICIPAL DO POETA" INTITULADO DE "JOSÉ 
SIMÃO", DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” APROVADO. Não havendo nenhuma 
matéria a ser apreciada e votada, o Senhor Presidente passou 
as Considerações Finais, onde foram tratados assuntos 
avulsos de questões de ordem administrativas. Nada mais a 
constar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente 
Sessão, agradecendo a presença de todos e os convidando 
para a próxima Sessão a hora regimental. E para constar, Eu, 
Janaina Lino Malheiro, 1ª Secretária da presente Sessão, lavro 
a presente Ata, que lida, discutida e aprovada, vai por mim 
assinada, pelo presidente e demais Vereadores presentes. 
 
 

 
 

Ronaldo Lima Batista  Janaina Lino Malheiro 
Presidente                 1ª Secretária 

 


